
 

 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas 
Secretaria da Terceira Câmara Cível  

Endereço Eletrônico: sec.3camara.civel@tjam.jus.br  
Contatos telefônicos: (92) 2129 – 6722/2129 – 6723 (92) 99971 – 0939  

1 
 

ATA No 13 DA SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL  

Ao(s) vinte e cinco de abril de dois mil, vinte e dois, nesta cidade de Manaus, reuniu-se às oito 
horas, em sessão ordinária, na sala de sessões, a egrégia Terceira Câmara Cível, com a presença 
dos(as) Excelentíssimos(as) Senhores(as): Desembargador Flávio Humberto Pascarelli Lopes - 
Presidente, Desembargador João de Jesus Abdala Simões, Desembargador Lafayette Carneiro 
Vieira Júnior, Desembargador Airton Luís Corrêa Gentil, Desembargador Abraham Peixoto 
Campos Filho, Desembargadora Mirza Telma de Oliveira Cunha e do Dr. Karla Fregapani 
Leite, Representante do Ministério Público. Ao iniciar-se a sessão, posta em discussão e não 
impugnada, foi aprovada a ata anterior. JULGAMENTOS 1) Apelação Cível nº: 0605843-
42.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/12ª Vara Cível e de Acidentes de 
Trabalho. Apelante: Banco Daycoval S/A, Apelado: Opx Operadora Portuaria e Logistica Ltda. 
Relator o Exmo. Sr. Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES. Decisão: 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os senhores desembargadores, por 
unanimidade, em conhecer da apelação cível para negar-lhe provimento, nos termos do voto do 
relator, que passa a integrar o julgado. Participou da videoconferência a Exma. Sra. Dra. Karla 
Fregapani Leite, Representante Ministerial.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). 
Srs(as).   Lafayette Carneiro Vieira Júnior e  Abraham Peixoto Campos Filho. 2) Agravo de 
Instrumento nº: 4003413-67.2020.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/5ª Vara 
Cível e de Acidentes de Trabalho. Agravante: Abf Comercio e Transportes Ltda., Agravado: 
Vanderley Almeida Clarindo. Relator o Exmo. Sr. Desembargador FLÁVIO HUMBERTO 
PASCARELLI LOPES. Decisão: A C Ó R D Ã OVistos, relatados e discutidos os autos, 
acordam os Senhores Desembargadores, por unanimidade, em conhecer do recurso para julgá-lo 
desprovido, nos termos do voto do relator, que passa a integrar o julgado.PUBLIQUE  SE.  
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Lafayette Carneiro Vieira Júnior e  
Abraham Peixoto Campos Filho. 3) Apelação Cível nº: 0608909-59.2021.8.04.0001 de Capital - 
Fórum Ministro Henoch Reis/2ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Nibson de 
Souza Rodrigues, Apelado: Banco Bmg S/A. Relator o Exmo. Sr. Desembargador ABRAHAM 
PEIXOTO CAMPOS FILHO. Decisão: ACÓRDÃOVistos, discutidos e relatados estes autos de 
Apelação Cível n.º 0608909-59.2021.8.04.0001, ACORDAM os Desembargadores que 
integram a Terceira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Amazonas, por 
unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento ao recurso, nos termos do voto do 
Relator, que passa a integrar o julgado.Manaus, .  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). 
Srs(as).   Lafayette Carneiro Vieira Júnior e  Flávio Humberto Pascarelli Lopes. 4) Apelação 
Cível nº: 0668185-89.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/8ª Vara Cível e 
de Acidentes de Trabalho. Apelante: Banco Bmg S/A, Apelado: Fernando Gonçalves Pereira e 
Outros, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. 
Desembargador ABRAHAM PEIXOTO CAMPOS FILHO. Decisão: ACÓRDÃOVistos, 
discutidos e relatados estes autos de Apelação Cível n.º 0668185-89.2019.8.04.0001, 
ACORDAM os Desembargadores que integram a Terceira Câmara Cível do Egrégio Tribunal 
de Justiça do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer e dar parcial provimento ao 
recurso, nos termos do voto do Relator, que passa a integrar o julgado.Manaus, .  Participaram 
do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Flávio Humberto Pascarelli Lopes e  Lafayette 
Carneiro Vieira Júnior. 5) Apelação Cível nº: 0667321-51.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/7ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Manoel Dionizio de 
Lima, Apelado: Banco Bmg S/A, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator 



 

 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas 
Secretaria da Terceira Câmara Cível  

Endereço Eletrônico: sec.3camara.civel@tjam.jus.br  
Contatos telefônicos: (92) 2129 – 6722/2129 – 6723 (92) 99971 – 0939  

2 
 

o Exmo. Sr. Desembargador ABRAHAM PEIXOTO CAMPOS FILHO. Decisão: Vistos, 
discutidos e relatados estes autos de Apelação Cível n.º 0667321-51.2019.8.04.0001, 
ACORDAM os Desembargadores que integram a Terceira Câmara Cível do Egrégio Tribunal 
de Justiça do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento ao recurso, 
nos termos do voto do Relator, que passa a integrar o julgado. Presente, para sustentação oral, 
Dr. Edmar Maciel de Oliveira, Advogado do Apelante.  Participaram do julgamento os(as) 
Exmos(as). Srs(as).   Flávio Humberto Pascarelli Lopes e  Lafayette Carneiro Vieira Júnior. 6) 
Apelação Cível nº: 0683526-24.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/7ª 
Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Kátia Regina Lemos de Araújo, Apelado: 
Banco Daycoval S/A. Relator o Exmo. Sr. Desembargador ABRAHAM PEIXOTO CAMPOS 
FILHO. Decisão: ACÓRDÃOVistos, discutidos e relatados estes autos de Apelação Cível n.º 
0683526-24.2020.8.04.0001, ACORDAM os Desembargadores que integram a Terceira Câmara 
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer e 
dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, que passa a integrar o 
julgado.Manaus, .  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Flávio Humberto 
Pascarelli Lopes e  Lafayette Carneiro Vieira Júnior. ADIADOS Pelo Exmo. Sr. 
Desembargador ABRAHAM PEIXOTO CAMPOS FILHO: Embargos de Declaração Cível nº: 
0005422-36.2021.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/12ª Vara Cível e de 
Acidentes de Trabalho. Pela Exma. Sra. Desembargadora MIRZA TELMA DE OLIVEIRA 
CUNHA: Apelação Cível nº: 0642291-82.2017.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch 
Reis/1ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0614196-71.2019.8.04.0001 
de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/19ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação 
Cível nº: 0623103-06.2017.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/19ª Vara Cível 
e de Acidentes de Trabalho, Embargos de Declaração Cível nº: 0004784-03.2021.8.04.0000 de 
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/3ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Agravo de 
Instrumento nº: 4007432-19.2020.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/5ª Vara 
Cível e de Acidentes de Trabalho, Remessa Necessária Cível nº: 0000900-05.2013.8.04.6900 de 
Fórum de São Gabriel da Cachoeira/Vara Única de São Gabriel da Cachoeira. Nada mais 
havendo a tratar, o Excelentíssimo Senhor Presidente, encerrou a sessão. E, para constar, eu, 
Secretária, lavrei a presente e assino.  

 
                                    Assinado Digitalmente                                                                Assinado Digitalmente 

Tânia Mara Garcia Mafra Des. Flávio Humberto Pascarelli 
Lopes 
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